
INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico,  através  da  mesa,  ao  Senhor  Prefeito  Tiago Rodrigues Cervantes, a realização de serviços de
nivelamento, cascalhamento e limpeza das valas na Rua Marajó, localizada no bairro Gaivotas, em nossa
cidade.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
O tráfego de veículos e pedestres tem sido prejudicado pela falta de manutenção adequada, o que tem
causado dificuldades e insegurança para os moradores e usuários da via. O nível irregular da rua e a falta
de cascalhamento têm gerado alagamentos em dias de chuva, além de dificultar o tráfego, especialmente
para veículos de pequeno porte e transporte coletivo.
 
As  valas  em questão  encontram-se  com acúmulo  de  detritos  e  entulho,  o  que  tem prejudicado  o
escoamento das águas pluviais e causado alagamentos em períodos de chuva, além de representar risco
à saúde pública, visto o acúmulo de lixo e possíveis focos de proliferação de doenças.
 
Diante do exposto, solicito que se possivel,  com a urgência necessária, providencie os serviços de
nivelamento e cascalhamento, a fim de melhorar as condições de tráfego e proporcionar mais segurança
e conforto para todos os cidadãos que transitam pela localidade.
 
Agradeço a atenção e fico à disposição para quaisquer esclarecimentos.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 27/03/2025.
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serviços de nivelamento, cascalhamento e
drenagem  de  valas  na  Rua  Marajó,
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